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MEMBROS SUPLENTES:
Arinete Machado- ID Funcional N° 50282794
Taiane Ben Salermo - ID Funcional N° 51048108

Parágrafo Único - Ficam designados os servidores Roseli Rufino de
Almeida - Id. Funcional nº 6189377 e Fábio da Silva Cabral - Id. Fun-
cional nº 50214136, como Pregoeiro e Pregoeiro Substituto, respecti-
vamente.

Art. 3º - Fica designado a servidora Roseli Rufino de Almeida - ID
Funcional nº 6189377, como substituta do Presidente da CPL nos seus
eventuais impedimentos, em atenção ao disposto no art. 26, § 3º, do
Decreto nº 42.301, de 12/02/2010.

Art. 4º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro-TCE/RJ e à
Subsecretaria de Logística da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão - SEPLAG/SUBLOG.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2021

OSWALDO LUIZ PACHECO RIBEIRO
Presidente

Id: 2323760

SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 21/06/2021

PÁGINA 08 - 3ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA LOTERJ/GP Nº 481 DE 17 DE JUNHO DE 2021

INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Onde se lê:
PORTARIA LOTERJ/GP Nº 481 DE 17 DE JUNHO DE 2021

Leia-se:
PORTARIA LOTERJ/GP Nº 481 DE 18 DE JUNHO DE 2021

Id: 2323804

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 16/06/2021

PROCESSO Nº SEI-150162/000013/2021- R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação, para os efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, em favor
da COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE,

FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA CEPERJ/PR Nº 8693 DE 21 JUNHO DE 2021

PUBLICA O ÍNDICE FINAL DE CONSERVA-
ÇÃO AMBIENTAL - PROVISÓRIO, RELATIVO
AO ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - ANO FISCAL 2022, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTA-
TÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO RIO DE JANEIRO - CEPERJ, em obediência ao Decreto nº
46.884, de 19 de dezembro de 2019, e conforme consta no Processo
nº SEI-070026/000844/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Publicar o Índice Final de Conservação Ambiental (IFCA) -
Provisório, relativo ao ICMS Ecológico do Estado do Rio de Janeiro -
ano fiscal 2022.

CNPJ 33.352.394/0001-04, com fulcro no art. 25, caput do citado di-
ploma legal, nos termos da autorização do Ordenador de Despesas.

Id: 2323271

Munícipio IrMA (1) IrTE (2) IrDR (3) IrRV (4) IrAP (5) IrAPM (6) Índice Final de Conservação
Ambiental

Angra dos Reis 0,000000 0,004193 0,010224 0,000000 0,063766 0,003433 2,614797
Aperibé 0,000000 0,000000 0,010374 0,000000 0,001500 0,008434 0,337401
Araruama 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000

Areal 0,000000 0,000000 0,021900 0,000000 0,005390 0,030302 0,904755
Armação dos Búzios 0,000000 0,085535 0 , 0 11 0 9 9 0,000000 0,019403 0,027259 2,876539
Arraial do Cabo 0,000000 0,038664 0,013203 0,000000 0,016288 0,000603 1,629130
Barra do Piraí 0,000909 0,000000 0,020748 0,000000 0,002044 0,000000 0,497634
Barra Mansa 0,000000 0,000380 0,005577 0,349531 0,001088 0,002738 1,930600
Belford Roxo 0,000000 0,027034 0 , 0 1 6 11 0 0,000000 0,005305 0,006654 1 , 11 3 7 3 5
Bom Jardim 0,000000 0,000000 0,009068 0,000000 0,000025 0,000000 0,182253
Bom Jesus do Itabapoana 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000038 0,000213 0,003287
Cabo Frio 0,000000 0,029393 0 , 0 11 3 7 1 0,000000 0,007991 0,001889 1 , 11 9 9 6 3
Cachoeiras de Macacu 0,229181 0,033129 0,003790 0,000000 0,051785 0,013914 5,019672
Cambuci 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,004276 0,024038 0,370269
Campos dos Goytacazes 0,000000 0,051906 0,019710 0,000000 0,002818 0,000461 1,537909
Cantagalo 0,000000 0,000586 0,008987 0,000000 0,000032 0,000179 0,194212
Carapebus 0,000000 0,031507 0,009159 0,000000 0,026647 0,008228 1,846638
Cardoso Moreira 0,000000 0,000000 0,015416 0,000000 0,001333 0,007495 0,423764
Carmo 0,000000 0,000000 0,015647 0,000000 0,000000 0,000000 0,312941
Casimiro de Abreu 0,000000 0,003095 0 , 0 11 2 0 8 0,000000 0,045257 0,000819 1,922703
Comendador Levy Gasparian 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000
Conceição de Macabu 0,000000 0,000000 0,009204 0,000000 0,006696 0,031625 0,709771
Cordeiro 0,000000 0,006691 0,009068 0,000000 0,000000 0,000000 0,315189
Duas Barras 0,000000 0,000000 0,009975 0,000000 0,000462 0,002214 0,236057
Duque de Caxias 0,000000 0,000629 0,017660 0,000000 0,050480 0,002940 2,209538
Engenheiro Paulo de Frontin 0,000000 0,000000 0,015416 0,000000 0,001624 0,000878 0,374702
Guapimirim 0,031496 0,000000 0,014146 0,000000 0,041406 0,004317 2,127346
Iguaba Grande 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000
Itaboraí 0 , 0 11 0 9 2 0,001382 0,012822 0,000000 0,004523 0,000293 0,560457
Itaguaí 0,000000 0,008571 0,016264 0,000000 0,003710 0,013136 0,748480
Italva 0,000000 0,000000 0,015493 0,000000 0,000000 0,000000 0,309858
Itaocara 0,000000 0,000000 0,012369 0,000000 0,000000 0,000000 0,247379
Itaperuna 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000
Itatiaia 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000
Japeri 0,000000 0,002781 0,015724 0,000000 0,002219 0,006485 0,508342
Laje do Muriaé 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000
Macaé 0,000000 0,021655 0,013013 0,000000 0,004062 0,013755 0,963382
Macuco 0,000000 0,003132 0,000000 0,000000 0,005286 0,029719 0,520437
Magé 0,000000 0,001429 0,000000 0,000000 0,034433 0,024577 1,489351
Mangaratiba 0,000000 0,012796 0,016032 0,000000 0,037204 0,003954 1,951501
Maricá 0,000000 0,002882 0,010374 0,000000 0,018568 0,079188 1,646254
Mendes 0,000000 0,000000 0,016649 0,000000 0,000148 0,000197 0,340090
Mesquita 0,000000 0,031986 0,000000 0,000000 0,035630 0,195605 3,682840
Miguel Pereira 0,067735 0,025716 0,019043 0,000000 0,008810 0,008659 1,967624
Miracema 0,000000 0,000000 0,008700 0,000000 0,003373 0,018882 0,465364
Natividade 0,000000 0,000000 0,007400 0,000000 0,001489 0,008371 0,276930
Nilópolis 0,000000 0,000000 0,015724 0,000000 0,005739 0,032261 0 , 8 11 4 2 6
Niterói 0,000000 0,052106 0,000929 0,000000 0,039986 0,072093 3,149034
Nova Friburgo 0,000000 0,038838 0,013738 0,000000 0,029921 0,003564 2,160731
Nova Iguaçu 0,000000 0,004051 0,020848 0,000000 0,058246 0,027557 2,842837
Paracambi 0,000000 0,000000 0,004693 0,000000 0,007829 0,019612 0,552207
Paraíba do Sul 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,005091 0,026941 0,425744
Paraty 0,000000 0,008235 0,007327 0,000000 0,079451 0 , 0 0 0 0 11 3,171599
Paty do Alferes 0,000000 0,002726 0,016976 0,000000 0,001737 0,009766 0,544459
Petrópolis 0,000000 0,027790 0,015955 0,000000 0,029190 0,001210 1,936636
Pinheiral 0,000000 0,000000 0,012319 0,000000 0,000295 0,000000 0,256987
Piraí 0,096782 0,017402 0,017574 0,000000 0,000932 0,000032 1 , 7 0 11 8 0
Porciúncula 0,000000 0,000000 0,003682 0,000000 0,000493 0,002774 0 , 11 6 3 6 3
Porto Real 0,000000 0,042135 0,012083 0,000000 0,000344 0,000000 1,096725
Quatis 0,000000 0,000000 0 , 0 11 8 4 8 0,000000 0,001389 0,006193 0,342705
Queimados 0,000000 0,010281 0,015570 0,000000 0,002182 0,008994 0,676512
Quissamã 0,000000 0,084269 0,013013 0,000000 0,019749 0,005956 2,710203
Resende 0,000000 0,010498 0,016731 0,000000 0,014148 0,002557 1,076926
Rio Bonito 0,050122 0,000000 0,010125 0,000000 0,008339 0,003898 1 , 0 3 9 0 11
Rio Claro 0,355415 0,000000 0,013203 0,000000 0,012798 0,016067 4,423527
Rio das Flores 0,000000 0 , 0 3 11 6 8 0,025096 0,000000 0,000546 0,000000 1,144917
Rio das Ostras 0,000000 0,017971 0,012142 0,000000 0,017439 0,009045 1 , 3 11 4 8 4
Rio de Janeiro 0,000000 0,017821 0,020648 0,176471 0 , 0 11 9 5 7 0,006882 2,144136
Santa Maria Madalena 0,000000 0,012473 0,019043 0,000000 0,006348 0,000347 0,861973
Santo Antônio de Pádua 0,000000 0,000000 0,021047 0,000000 0,000601 0,003321 0,472459
São Fidélis 0,000000 0,000000 0,014835 0,000000 0,001254 0,002582 0,365080
São Francisco de Itabapoana 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000
São Gonçalo 0,000000 0,001709 0,016894 0,000000 0,004456 0,008268 0,606880
São João da Barra 0,000000 0,000000 0,015416 0,000000 0,012064 0,000071 0,743245
São João de Meriti 0,000000 0,035880 0,015647 0,000000 0,000073 0,000412 1,036873
São José de Ubá 0,000000 0,000000 0,019201 0,000000 0,000710 0,003990 0,445491
São José do Vale do Rio Preto 0,000000 0,000000 0,010125 0,000000 0,008757 0,048818 0 , 9 5 7 11 4
São Pedro da Aldeia 0,000000 0,000000 0,015801 0,000000 0,002475 0,000734 0 , 4 11 7 4 1
São Sebastião do Alto 0,000000 0,000000 0,009249 0,000000 0,000000 0,000000 0,184990
Sapucaia 0,000000 0 , 0 4 11 8 1 0,021900 0,358056 0,005832 0,032762 3,556716
Saquarema 0,000000 0 , 0 11 6 8 6 0,002775 0 , 11 5 9 4 2 0,008598 0,013697 1,301709
Seropédica 0,000000 0,000000 0,020349 0,000000 0,001845 0,005064 0,518955
Silva Jardim 0,157268 0,065451 0 , 0 11 2 6 3 0,000000 0,049481 0,000001 4,888299
Sumidouro 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000
Ta n g u á 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000618 0,003438 0,053197
Te r e s ó p o l i s 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,026229 0 , 0 11 4 7 4 1,047512
Trajano de Moraes 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000
Três Rios 0,000000 0,000000 0,001877 0,000000 0,002169 0 , 0 11 2 2 3 0,216630
Va l e n ç a 0,000000 0,001693 0,015801 0,000000 0,001552 0,000018 0,405907
Va r r e - S a i 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000293 0,000727 0,017102
Va s s o u r a s 0,000000 0,004059 0,020449 0,000000 0,000640 0,000000 0,513207
Volta Redonda 0,000000 0,035506 0,015162 0,000000 0,003096 0,016184 1,270481
Somatório 1,0000 1,0000 1,0000 1,0000 1,0000 1,0000 100,0000
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Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 57 DE 15 DE JUNHO DE 2021

ALTERA A ORGANIZAÇÃO DE CONTROLE
PATRIMONIAL, DESIGNA O GESTOR DE
BENS MÓVEIS DA SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, e em atenção ao disposto no Proces-
so nº SEI-120001/004574/2021,

CONSIDERANDO:

- as alterações da estrutura organizacional da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão - SEPLAG estabelecidas pelos Decreto nº
47.293, de 25 de setembro de 2020, Decreto nº 47.315, de 09 de
outubro de 2020 e Decreto nº 47.350, de 09 de novembro de 2020;

- as alterações da estrutura organizacional da SEPLAG em curso no
Processo nº SEI-120001/008866/2020;

- a necessidade de adequação da organização patrimonial e a relação
das subunidades desta Secretaria de Estado aos parâmetros estabe-
lecidos pelo Decreto Estadual nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018 e
Decreto nº 46.048, de 25 de julho de 2017.

R E S O LV E :

Art. 1º - A organização e o funcionamento interno das atividades re-

lacionadas à gestão de bens móveis da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão - SEPLAG seguem o disposto nesta Resolução.

Art. 2º - A Gestão de Bens Móveis da Unidade Patrimonial SEPLAG
será exercida pelo Gestor de Bens Móveis, lotado na Coordenadoria
de Patrimônio - COOPAT ou a quem vier sucedê-la, designado con-
forme Anexo I.

Art. 3º - A Unidade Patrimonial SEPLAG será dividida, inicialmente,
em Unidades Administrativas e Subunidades, considerando a estrutura
organizacional, espaço físico e quantidade de bens, ou outro fator que
o Gestor de Bens Móveis considere pertinente.

§ 1º - Para cada Unidade Administrativa será designado um Agente
de Bens Patrimoniais e para cada Subunidade, um Encarregado.

§ 2º - Ficam alteradas as Unidades Administrativas e Subunidades,
com as respectivas indicações de seus agentes e encarregados, con-
forme Anexo II.

§ 3º - Em caso de vacância do cargo, sem nomeação em ato con-
tínuo de novo ocupante, a autoridade imediatamente superior desig-
nará um servidor para responder pela função.

Art. 4º - As ações de gestão de bens móveis da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão, desenvolvidas pelo gestor, agentes, encar-
regados e demais servidores designados, dentre elas incorporação,
desincorporação e prestação de contas, obedecerão ao disposto na
legislação vigente e nas orientações dos órgãos de controle.

Art. 5º - A relação nominal dos ocupantes dos cargos relacionados
nos Anexos I e II se dará por Portaria.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2021

JOSÉ LUIS CARDOSO ZAMITH
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I

ORGANIZAÇÃO PATRIMONIAL
Unidade Gestora: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
Gestor de Bens Móveis: Giancarlo Sales Teixeira de Oliveira - ID: 2588903-6

ANEXO II

UNIDADE ADMINISTRATIVA AGENTE SUBUNIDADES ENCARREGADO
U.A.1 Gabinete do Secretário Chefe de Gabinete SUB1.1 Chefia de Gabinete Assessor(a) Chefe

SUB1.2 Assessoria de Integridade Assessor(a) Chefe
SUB1.3 Assessoria de Comunicação Assessor(a) Chefe
SUB1.4 Assessoria Jurídica Assessor(a) Chefe

U.A.2 Subsecretaria Executiva Subsecretário(a) SUB2.1 Assessoria Executiva Assessor(a) Chefe
SUB2.2 Assessoria de Gestão e Redes Assessor(a) Chefe

U.A.3 Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Subsecretário(a) SUB3.1 Superintendência de Planejamento Superintendente
SUB3.2 Superintendência de Orçamento Superintendente
SUB3.3 Superintendência da Qualidade da Despesa Pública Superintendente

U.A.4 Subsecretaria de Administração Subsecretário(a) SUB4.1 Direção Geral de Administração e Finanças Diretor(a)
SUB4.2 Superintendência de Gestão de Pessoas Superintendente
SUB4.3 Superintendência de Infraestrutura e Manutenção Superintendente
SUB4.4 Superintendência de TIC Superintendente

U.A.5 Subsecretaria de Logística Subsecretário(a) SUB5.1 Subsecretaria Adjunta Sub Adjunto(a)
SUB5.2 Superintendência de Inteligência Logística Superintendente
SUB5.3 Superintendência de Compras Centralizadas Superintendente
SUB5.4 Superintendência de Gestão Centralizada Superintendente

U.A.6 Subsecretaria de Modernização da Gestão Subsecretário(a) SUB6.1 Assessoria de Estruturação e Análise de Dados de Gestão Assessor(a) Chefe
SUB6.2 Superintendência de Simplificação de Processos e Serviços Superintendente
SUB6.3 Superintendência de Modernização Administrativa Superintendente

U.A.7 Subsecretaria de Projetos e Fundos Subsecretário(a) SUB7.1 Superintendência de Projetos e Fundos Superintendente
U.A.8 Subsecretaria de Patrimônio Imóvel Subsecretário(a) SUB8.1 Superintendência de Avaliação, Guarda e Conservação de Imóveis Superintendente

SUB8.2 Superintendência de Gestão Patrimonial Superintendente
U.A.9 Subsecretaria de Concessões e Parcerias Subsecretário(a) SUB9.1 Superintendência Operacional Superintendente

SUB9.2 Superintendência de Monitoramento de Projetos Superintendente
U.A.10 Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro Diretor(a) SUB10.1 Coordenadoria de Gestão de Documentos Coordenador(a)

SUB10.2 Coordenadoria de Acesso à Informação Coordenador(a)
SUB10.3 Coordenadoria de Gestão do Acervo Coordenador(a)

U.A.11 Depósito Público do Estado do Rio de Janeiro Diretor(a) SUB11.1 Coordenadoria de Recebimento e Destinação de Bens Coordenador(a)
SUB11.2 Coordenadoria de Guarda e Armazenagem de Bens Coordenador(a)

Id: 2323925

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 18.06.2021

PROCESSO Nº SEI-070002/002243/2021 - AUTORIZO a descentrali-
zação do servidor Vitor Medeiros Zervelis, Identidade Funcional nº
5007751-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de
Planejamento e Orçamento (APO), oriundo desta Secretaria, para a
Instituto Estadual do Meio Ambiente (INEA), órgão vinculado à Secre-
taria Estadual do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), com vistas a
exercer cargo em comissão de Assessor-Chefe da Assessoria de Pla-
nejamento e Gestão, a contar da publicação, nos termos da Reso-
lução SECCG nº 42/2019.

Id: 2323932

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 18.06.2021

PROCESSO Nº SEI-030029/004536/2021 - AUTORIZO a descentrali-
zação do servidor RODRIGO FABRIZZIO CORDEIRO PEZZINO, Iden-
tidade Funcional nº 5025306-9, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental
(EPPGG), oriundo desta Secretaria, para a Secretaria de Estado de
Educação (SEEDUC), a fim de exercer atividades na Subsecretaria de
Gestão Administrativa, a contar da publicação, nos termos da Reso-
lução SECCG nº 42/2019.

Id: 2323911

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 236 DE 17 DE JUNHO DE 2021
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
SUPERIOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 105 da Lei Com-
plementar nº 69/90, e o que consta no Processo nº SEI-
040086/000023/2021,

R E S O LV E:

Art. 1º - O Conselho Superior de Fiscalização Tributária, presidido pe-
lo Secretário de Estado de Fazenda, será composto pelos seguintes
membros Conselheiros, para o fim de exercer as atribuições conforme
disposto no artigo 106 da Lei Complementar nº 69/90:

Norberto Argileo Ribeiro da Silva - Superintendente de Arrecadação,
Identidade Funcional nº 1951407-7, conforme disposto no inciso II do
artigo 105 da Lei Complementar nº 69/90;

Mildo Carlos Ferreira da Cunha- Subsecretário Adjunto de Fiscaliza-
ção, Identidade Funcional nº 1956755-3, conforme disposto no inciso
II do artigo 105 da Lei Complementar nº 69/90;

Luiz Cezar Moretzsohn Rocha - Superintendente de Tributação, Iden-
tidade Funcional nº 5006128-3, conforme disposto no inciso II do ar-
tigo 105 da Lei Complementar nº 69/90;

Alexandre Mello Telles de Menezes - Presidente do Sindicato dos Au-
ditores Fiscais do Estado do Rio de Janeiro - SINFRERJ, matricula nº
0.963.602-8, conforme disposto no inciso III do artigo 105 da Lei
Complementar nº 69/90;

Vera Lúcia Marques de Freitas - Representante do Sistema Jurídico,
Matrícula nº 0.294.613-5, conforme disposto no inciso IV e no § 6º do
artigo 105 da Lei Complementar nº 69/90;

Décio Gil de Oliveira - Representante da Classe dos Auditores Fiscais
do Estado do Rio de Janeiro, matricula nº 0.294.554-1, conforme dis-
posto no inciso V do artigo 105 da Lei Complementar nº 69/90;

Nilson Furtado de Oliveira Filho - Representante da Procuradoria Ge-
ral do Estado do Rio de Janeiro, Identidade Funcional nº 1923075-3,
conforme disposto no inciso VI do artigo 105 da Lei Complementar nº
69/90.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2021
NELSON ROCHA

Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2323649

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 17/06/2021

REMOVE SABRINA RODRIGUES MARTINEZ, Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual 2ª Categoria, identidade funcional 4385035-9, da Sub-
secretaria de Estado de Receita, da Secretaria de Estado de Fazen-
da, para o Posto de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal
Especializada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Co-
ordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, Subsecretaria Ad-
junta de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da
mesma Secretaria. Processo nº SEI-040073/000099/2021.

REMOVE THOMPSON LEMOS DA SILVA NETO, Auditor Fiscal da
Receita Estadual 1ª Categoria, identidade funcional 1958337-0, da
Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, para o Posto de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria
Fiscal Especializada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais,
da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, Subsecretaria
Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da
mesma Secretaria. Processo nº SEI-040073/000099/2021.

Id: 2323680

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 18.06.2021

TO R N A SEM EFEITO, o Ato publicado no D.O. de 16 de junho de
2021, que removeu, MARCELO QUERES RODRIGUES, Auditor Fis-
cal da Receita Estadual, ID Funcional 5006451-7, da Subsecretaria
Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Receita, da Secretaria
de Estado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Especializada em ITD,
da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Subsecre-
taria Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita,
da Secretaria de Estado de Fazenda, com validade a contar
10/06/2021. Processo nº SEI-040196/000219/2021.

DE 17.06.2021

REMOVE DANIEL RAPOSO MALTINTI, Auditor Fiscal da Receita Es-
tadual 2ª Categoria, identidade funcional 5006262-0, do Posto de Con-
trole Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especializada de Trânsito
de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordenadoria das Auditorias
Fiscais Especializadas, da Subsecretaria Adjunta de Fiscalização, da
Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, para Auditoria Fiscal Regional - Centro Sul Fluminense 03.01,
da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais, Subsecretaria Ad-
junta de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da
mesma Secretaria. Processo nº SEI-040196/000235/2021.

REMOVE RAPHAEL DOS SANTOS MOYSES, Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual 2ª Categoria, identidade funcional 4384672-6, do Posto
de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especializada de
Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordenadoria das
Auditorias Fiscais Especializadas, da Subsecretaria Adjunta de Fisca-
lização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de Es-
tado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Especializada de Petróleo e
Combustível, da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas,
Subsecretaria Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de
Receita, da mesma Secretaria. Processo nº SEI-040196/000235/2021.

REMOVE PAULO MARCIO HENRIQUES BALTHAR, Auditor Fiscal da
Receita Estadual 2ª Categoria, identidade funcional 4385015-4, do
Posto de Controle Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especia-
lizada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordena-
doria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Subsecretaria Adjunta
de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria
de Estado de Fazenda, para Auditoria Fiscal Especializada de Petró-
leo e Combustível, da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especia-
lizadas, Subsecretaria Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de
Estado de Receita, da mesma Secretaria. Processo nº SEI-
040196/000235/2021.

REMOVE HUGO SABOIA SOARES, Auditor Fiscal da Receita Esta-
dual 2ª Categoria, identidade funcional 4365240-9, do Posto de Con-
trole Fiscal de Nhangapi, da Auditoria Fiscal Especializada de Trânsito
de Mercadorias e Barreiras Fiscais, da Coordenadoria das Auditorias

Legenda:
1) IrMA - Índice Relativo de Mananciais de Abastecimento.
2) IrTE - Índice Relativo de Tratamento de Esgoto.
3) IrDL - Índice Relativo de Destinação Final de Resíduos Sólidos Ur-
banos.
4) IrRV - Índice Relativo de Remediação dos Vazadouros.
5) IrAP - Índice Relativo de Área Protegida.
6) IrAPM - Índice Relativo de Área Protegida Municipal.

Nota: O Índice Final de Conservação Ambiental - Provisório foi cal-
culado pela Fundação CEPERJ a partir de dados fornecidos pela Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e pelo Ins-
tituto Estadual do Ambiente (INEA), sendo validados e consolidados
pela Fundação CEPERJ. De acordo com o Decreto n° 46.884, de
19/12/2019, todos os municípios estão habilitados a receber recursos
do ICMS ECOLÓGICO, no ano fiscal de 2021, EXCETO os municí-
pios de: Araruama, Comendador Levy Gasparian, Iguaba Grande, Ita-
peruna, Itatiaia, Laje do Muriaé, Sumidouro e Trajano de Moraes.

Art. 2° - Informar que a memória de cálculo do Índice Final de Con-
servação Ambiental - Provisório, ora publicado, com os respectivos
valores e legislação correlata encontra-se disponível no sitio eletrôni-
co:
w w w. c e p e r j . r j . g o v. b r.

Art. 3° - Informar que o prazo para interpor recursos quanto ao Ín-
dice
Final de Conservação Ambiental - Provisório, ora publicado, é de 30
(trinta) dias corridos, a contar da data da publicação desta Portaria,
devendo eventuais recursos ser interpostos junto à Subsecretaria de
Conservação da Biodiversidade e Mudanças no Clima - SUBCON da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, no seguinte en-
dereço: Avenida Venezuela n° 110, 5° andar, Saúde- Rio de Janeiro
-
RJ- CEP 20081-312.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 21 de junho de 2021

GABRIEL RODRIGUES LOPES
Presidente
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